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PREFEITUIIA MUNICIPAL DE

ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

|.1crrAçÃo MEDIANTE Pregãu N° :~ 0* 1 ~ -* ›
RAzÂo soc1A|. DA |›Ro|›oNENTe=
Ennemsço:
Ts|.EFoN|s=
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 15 de
novembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçôes
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da Iicitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

ITEM osscR|çÃo UMARCA 'umo FÎQUANLI Uxlñ vn.TomL%

1. Cotarnos para o objeto em Iicitação o valor totaå de
R$ .............................................. _.

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respective envelope.

MILHÃ -CE, de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 40$, Centro - Mllhã - CE - CEP: 53.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOCUMENTO EX!GlDO NO GREDENCIAMENTO

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, de n° w * L Je ~ 1 W, da Prefeitura

Municipal de MILHÃ. Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitaçöes e de

contratar corn a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de

sua habilitação.

Mm-«Ã -cs, de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPI: 06. 741.565/0001-06
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CCRLDENCIAMENTQ

i A Prefemura Municipal ae MILHÃ

._›-\
' Ref. Iicitação mediante Pregão n° _'

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) 0 , portador(a) da Carteira

de Identidade n° , para representar a empresa

( _ ), inscrita no CNPJ sob n° (_ ), nos autos

referentes à Iicitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular
._ ~lances verbais, assinar atas e declaraçoes, visar documentos, receber notificaçoes, interpor

certame.

Atenciosamente,

MILHÃ -CE, de de

(nome da empresa)
Nome:
CPF n°:

Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 405, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.555/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO' DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO de MILHA, pessoa jurídica de direito público interno,~através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406- Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o n2°206.741.565/0001-O6, neste ato representado pelo Secretário de
Sr. D , doravante denominado de CONTRATANTE e
_ L _ , com sede em __?_______Î, à Rua

, n.° _, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo iicitatório, na
modaiidade na modaiidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da iegisiação
aplicável à espécie, especiaimente a Lei federal no.10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes deciaram conhecer, subordinando-se:

LÁ L 1 A- oos _ , ,
1.0 - O presente contrato tem por objeto a _AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS E GAS DE
COZINI-,IA DESTINADQS A MANUTENÇAO DAS SECRETARIAS DIVERSAS D0
MUNICIPIO DE MILHA - CE, na conformidade do ato convocatório da Licitação n°

que, juntamente com a Proposta de preços, integram este termo
contratuai, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos Iegais.

1.2 - O objeto do presente contrato a seguir descrito será entregue de forma parcelada.

ITEM ` DESCRIÇÃO UNID QUANT' VALOR VALOR TOTAL

L J I V i

CLÁUSULA SEGUNDA, FQRMA DE FORNECIMENTO
2.1 - DOS COMBUSTIVEIS
2.1.1 - A entrega dos produtos gasolina e diesel, serão efetuados diretamente na bomba de
abastecimento da Contratada mediante a apresentação da requisição de abastecimento,
Expedida pelo Setor competente do Município, a quai individualizara o veículo, piacas,
motorista e a data do abastecimento.

2.2 - oo GÁS DE cozlm-iA
I - O objeto licitaclo deverá ser entregue no município de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados após a
solicitação do setor competente.

2.2.1 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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2.2.2 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;

2.2.3 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceitação pelo setor competente.

2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

2.4 -O fornecimento objeto licitado se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao Iicitante vencedor.

2.4.1 - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectives fatura e Nota Fiscal.

2.4.2 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificacias neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

` ` l d b' f da lei e destecondiçoes, sob pena cle apiicaçao das pena ida es ca iveis, na orma
instrumento.

3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,

2.4.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

 μma
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

SHLA!¿§ü1L£L12LhA£šI£L;J2£L1Eãüîšãüã
4.1-A despesa do contrato neste exercicio correrá à conta da dotação orçamentária descritas
a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

Î sisnvxcos uruonoe ORÇAMENTÁRIA PROJETOS /
ATIVIDADES

ELEMENTO DE
DESPESASl

Îsupervisäo e Coordenacãc Superior I 0201 - Gabinete do Prefelto 04.122.0002.2.003 3.3.90.30.00
l-uncionamerito de Setor Administrative da

¿ Secretaria de Educação
0601 - Fundo Municipal de Eciucaçåo 12.122.D024.2.00S 3.3.90.30.00

Manutençäo do Ensino Funoamental FUNDEB
40%

0601 - Fundo Municipal de Educação 12.361.0D28.2.009 3.3.90.30.00

Manutençao do Setor Administrative da
l Secretaria ce Saúae do Municipio

0701 - Funclo Municipal de Saúd
FMS

e- 10.122.0033.2.D26 *a.3.9o.3o.oo
l Programa Saùde :la Familia - PSF 0701 - Funco Municipal de Saúd

FMS
e- 1D.301.003S.2.Ci30 3.3.90.30.00

iManutenção cles Atividacies da Média e Alta
Cornplexidacie Amtiuiatoriai e Hospitalar

0701 - Funcio Municipal de Saúd
FMS

e- 10.302.0034.2.037 3.3.90.30.00

ÎMani.itençã0 clos Serviçofi de Vigiiâncla em
i Saúcie (Sanitaria, Epidemciógica e Ambiental)

0701 - Fundo Municipal de Saúci
FMS _

e- 10.304.0039.2.039 3.3.90. 30.00

J Manutenção do Programa Primeira Infância no
,SUAS

0801 - Sec. De Asslstência Trab.
Empr. Inci. Social

O4.122.00S9.2.040 33.90.3000

| Manutenção tio Setor Admin. Da Sec. de
I Assistència Trabaiho, Empreend. E 1. Social

0801 - Sec. De Assistêncla Trab.
Empr. lnci. Social

O8.122.0040.2.041 š_3.90.30.00

Manutenção da Casa de Apolo 0801 - Sec. De Assistência Trab.
Empr. incl. Social

0B.244.0040.2.044 3.73.90.30.00
Serviço de Proteção Social Básica 0802 - Fundo Municipal de Assistencia

Social
D8.241.0059.2.047 3.15.90.30.00

P Aprimoramento da Gestão do SUAS IGD/SUAS 0802 - Fundo Municipal de Assis
Social

E€I'lCÎã 08.244.0059.2.051 3.3.90.30.00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhâ - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-05
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` Fiincionamento dc Cadastre Unico e Programa 0802 - Fundo Municipal de Assistencia
_ Bolsa Familia: IGD Social

Funcionamerito da Secretaria de Adm. E 1201 - Secretaria de Pianejamento,
,F_Fi_nai*iças _ Aclmlnistração e Finanças

Func. Da Secretaria de Opras Infraestrutura e 1301 - Secretaria de Obras,
Serviços Putilicos Infraestrutura e Urtianismo
Funcionamento da Secretaria de 1401 - Secretaria de Desenvolvimento

_fD_esenvoivimento Agrário Agrárlo

'Ni
08.244.D059.2.0S0 3.3.90.30.00

D4.122.0004.2.054 33.90.3000

ä.3.9o.3o.oo1s.1z2.0o1a.2.os9 `

o4.1z2.oo2o.z.o77 E*-.3.9o.3o.oo

§LAl.L$¿ll-A ODINTAP ^DE PAÈÀMÊUTO E R§AJL!§J'E

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidëncia de todos os
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto
licitado, observadas as disposiçöes editaiícias, através de créclito na Conta Eiancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de reguiaridade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de principio do equiiibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II
alinea “d" da Lei 8.666/93 e aiteraçöes posteriores, o preço poderá ser reaiinhado desde
que a variação do preço seja soiicitada e comprovada pela contratada.

 
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

§LÁi.Lsui.A SÉTIMA -D 
7.1 - A fiscaiização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a Secretaria
Contratante ao quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária
deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada deciara aceitar, integraimente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabiiidade integral e exciusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e impiicaçöes perante
terceiros, próximas ou remotas.

;_i.Á@A 0UAvA - DAS Qanleasšfis
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pieno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente Iicitação;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhñ - CE - CEP: 53. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.2 - Comunicar a contratada toda e quaiquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratuai, diiigenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabeiecidos
no Edital, bem como no Termo de referência e de acordo corn as exigências administratives.

8.5-Manter durante toda a execução do objeto contratuai, em compatibiiidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçöes de habiiitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irreguiaridade cometida por seus empregados e/ou prepostos envoividos na

~execuçao do objeto contratuai;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, quaiquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

Cl-Á.U_$_Ul-A NONÀ 'DA 

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimpiente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resuite prejuizo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em Iicitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resuite prejuízo para a Contratante;

d) deciaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penaiidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de iiícito penai.

9.2 - A penalidacle de multa, estabeiecida na alinea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mílhã - CE - CEP: 63.635000

CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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apiicada de forma isolada ou cumulativamente com quaiquer das demais.

9.3 - A muita apiicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-Ihe-á apiicada muita
moratoria de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpeiação.

9.5 - As muitas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabiiidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penaliclades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10. 520/02.

Qi-AUSUI-A_D_ECIMA - DA Ršiflï
10.1- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naqueia Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratuai serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampia defesa.

LÁ u ' M - - ' A 1' “
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

ci.Áμ§ui.A géggi-15 sggμiggg -955 R§s¿oNsAa1i.1oA_ges
12.1 - A Contratada assume como exciusivamente seus os rlscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuizos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - 0 Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vincuiados à
iegisiação tributária, trabaihista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabiiidade caberão, exciusivamente, à
Contratada.

12.3 - 0 Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vincuiados à execução do presente contrato, bem como por quaiquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habiiitação e qualificação que Ihe foram exigi das na Iicitação.

ÇLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA -DOS TRIBUTOS E DESPESAS
13.1- Constituirá encargo exciusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

 *QA BLBJ-ICAQÃ0 D0 ÇQNIBAIQ
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000

CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante provdenciará a
publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 0 resumo do presente termo
Contratuai.

n¿ç_1_UA - Qy;_r«iTA - oo i=oRo
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes reiacionadas com 0 presente Contrato, que
não sejam resoividas pela via administrativa, é 0 da Comarca de Milhã, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consoiidada.

"°I<io*f°

Para firmeza e vaiidade do pactuado, 0 presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado peios contraentes.

MILHÃ- ce, , de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:
02.
CPF:

_ ' Rua Pedro me de oiiveim 405, cemm - Miiha - cs - cm- sa.ass-ooo
cum: os.m.sss/ooo1-os
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DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE APROPOSTAL DEPREÇOS
(APENAS PARA<lHlCROE_HPRESA OU EHPRESA DEPEQUENO' PORTE)

ANEXO VI
DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

f"\*

Deciaramos para Ds efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n0 ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está inciuída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(DATA)

A Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ._

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milha - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÎDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de Iicitação de MILHÃ.

Ref. Ao Pregão N° . 1,2 0+ I. T» -Fifi .~ wi.

DEci.ARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. ..,portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V. do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(DATA)

................................................ ..
NOME

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 53.635-000 '
CNPJ: 06. 741.565/0001-06


